
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS ÀS INSCRIÇÕES 

 LISTA FINAL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL/PREFEITURA DE SOROCABA – TURMA 2021 - EDITAL Nº01 

A Comissãão Orgãnizãdorã do Processo Seletivo dos Progrãmãs de Resideênciã Meédicã e Multiprofissionãl dã Prefeiturã de Sorocãbã (PA Nº 2020/021,152-

2), tornã pué blico: 

1. A decisãão proferidã pelã Comissãã o Orgãnizãdorã ãos recursos interpostos ãà s INSCRIÇOÕ ES INDEFERIDAS dos Progrãmãs de Resideênciã Multiprofissionãl:

1.1. Os recursos ãvãliãdos e respondidos pelã Comissãão Orgãnizãdorã forãm  ãqueles  que  obedecerãm  ã  formã  e  o  prãzo  estãbelecidos no  Processo

Seletivo  do  Progrãmãs  de  Resideênciã  Multiprofissionãl/Prefeiturã  de  Sorocãbã  –  Turmãs  2021  -  Editãl  Nº01.  Os  pãreceres  oficiãis  forãm  enviãdos

individuãlmente ão endereço de e-mãil fornecido pelo cãndidãto nã fichã de inscriçãão.

1.2. A Comissãão Orgãnizãdorã do Processo Seletivo constitui ué ltimã instãênciã pãrã os recursos, sendo soberãnã em suãs decisoã es, rãzãão pelã quãl nãã o

cãberãão recursos ãdicionãis.

2. LISTA FINAL DAS INSCRIÇÕES CONFIRMADAS (DEFERIDAS) dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL com o LOCAL DA PROVA:

2.1. Pãrã o diã dã provã (20/12/2020), eé  necessãé rio que o cãndidãto que estejã com ã inscriçãão confirmãdã no site dã Prefeiturã de Sorocãbã-SP, e sigã ãs

orientãçoã es contidãs no item 3 deste editãl.

2.2. A ãberturã dos portoã es do locãl dã provã ocorrerãé  ã pãrtir dãs 8h20min.                                                                                                                                                      1
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RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
SEM RECURSO

LOCAL ENDEREÇO
FACULDADE ANHANGUERA DE SOROCABA – BLOCO C  Av. Dr. Armando Pannunzio, 1478, Jardim Vera Cruz - Sorocaba/SP



* AVISO AOS CANDIDATOS: LEVAR ANOTADO A SALA EM QUE REALIZARÁ A PROVA PARA FACILITAR O FLUXO DE ACESSO, POIS DEVIDO AS MEDIDAS DE SEGURANÇA DA PANDEMIA AS LISTAS NÃO SERÃO DISPONIBILIZADAS EM MURAL.

** AVISO AOS CANDIDATOS: O BANHEIRO SÓ PODERÁ SER UTILIZADO APÓS O INÍCIO DA PROVA, CONFORME EDITAL.

SALA DE PROVA CATEGORIA/PROGRAMA Nº INSCRIÇÃO
Nº 23 - BLOCO C – TÉÉ RRÉO ÉNFÉRMAGÉM- Saúú de da Famíúlia e Comúnidade DÉ 001 A 034- SF/ÉNF
Nº 24 - BLOCO C – TÉÉ RRÉO ÉNFÉRMAGÉM- Saúú de da Famíúlia e Comúnidade DÉ 035 A 063- SF/ÉNF
Nº 24 - BLOCO C – TÉÉ RRÉO ODONTO- Saúú de da Famíúlia e Comúnidade DÉ 001 A 004- SF/ODONTO

SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE
ENFERMAGEM

SALA 23 – TÉRREO  BLOCO C
Nº INSCRIÇÃO NOME RG

001/2021-SF/ENF ADÉRVAL  FLORIANO DA ROCHA 536131089
002/2021-SF/ENF ALINÉ TIÉMÉ UÉMURA PAIVA 364485140
003/2021-SF/ENF ANA CAROLINA NÉWMAN CORRÉA 478224345
004/2021-SF/ENF ANA LUZIA RIBÉIRO 18727598
005/2021-SF/ENF ANANDA KÉLLY SILVA DÉ OLIVÉIRA 526760138
006/2021-SF/ENF ANGÉLICA VASILIAUSKAS COLTURATO 189517578
007/2021-SF/ENF BRUNO HÉNRIQUÉS ZANONI KUNST 563239086
008/2021-SF/ENF CARLA FÉRNANDÉS DOS SANTOS MAGALHAÃ ÉS 377834476
009/2021-SF/ENF CAROLINÉ DOS SANTOS GUARINO DO CARMO 554421719
010/2021-SF/ENF CAROLINÉ ÉSTÉVAÃ O GRUSCA 445865350
011/2021-SF/ENF CLAUDIA SANTOS DÉ CASTRO 597900991
012/2021-SF/ENF DAIANÉ VILAS BOÔ AS DÉ ALMÉIDA 1519103832
013/2021-SF/ENF DANIÉLÉ FRANCÉSCHÉTTI FÉRNANDÉS FÉRRÉIRA 34212654
014/2021-SF/ENF DÉBORAH APARÉCIDA PAULÉTTI 404699029
015/2021-SF/ENF DÉNISÉ GONSALÉS MORAÉS 53701097x
016/2021-SF/ENF ÉLIAS IANNUZZI 36.288.570-9
017/2021-SF/ENF ÉMILAINÉ LANDGRAF SOARÉS MOURA 441468469
018/2021-SF/ENF FABIANA FÉLIX DÉLGALLO 487963015
019/2021-SF/ENF FABIANA GÉNÉSS PORTUGAL DAS NÉVÉS 442159274
020/2021-SF/ENF FAÉ BIO BRUNÉLLI 343352618
021/2021-SF/ENF FÉRNANDA DOS RÉIS DÉ MOURA 448895407
022/2021-SF/ENF FÉRNANDA PÉRÉIRA MARINHO 49471458x
023/2021-SF/ENF FLAÉVIA FÉRRÉIRA SILVA 49668187
024/2021-SF/ENF FLAÉVIO MACÉDO RÉIS 371741592
025/2021-SF/ENF GABRIÉLA CASTANHO GRANGÉIRO 531848334
026/2021-SF/ENF GABRIÉLA SILVA MÉNDÉS MACHADO 396256429
027/2021-SF/ENF GABRIÉLLY CRISTINÉ CORDÉIRO FACI 50626239X
028/2021-SF/ENF GÉYNISÉ KÉÉ SSIA ALVÉS RODRIGUÉS MONTÉIRO 667742980
029/2021-SF/ENF GIOVANA BÉLTRAMÉ CONTIN 374770773
030/2021-SF/ENF GIOVANNA BRUNNA DA SILVA JUSTINO 390287143
031/2021-SF/ENF GIOVANA FABRINI MÉDINA 41970906-x
032/2021-SF/ENF GISÉLI AMARAL DÉ SAÉ 307652841
033/2021-SF/ENF HÉLÉN DARIS DÉ OLIVÉIRA 2027588507
034/2021-SF/ENF IONARA MARTINS DÉ GOUVÉIA SANTOS 474465445 2
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2.3. LISTA FINAL DAS INSCRIÇOÃ ÉS CONFIRMADAS (DÉFÉRIDAS) dos PROGRAMAS DÉ RÉSIDÉÔ NCIA MULTIPROFISSIONAL com o LOCAL DA PROVA (candidatos por sala):



SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE
ENFERMAGEM

SALA 24 – TÉRREO  BLOCO C
Nº INSCRIÇÃO NOME RG

035/2021-SF/ENF ISABÉLLI GIOVANNA LÉSSA 572235434
036/2021-SF/ENF JAFLÉTÉ RAQUÉL FÉRRÉIRA PÉRÉIRA 34602237X
037/2021-SF/ENF JAQUÉLINÉ DA SILVA SOARÉS BARBOSA 44.525.797-0
038/2021-SF/ENF JOANITA DÉ LOURDÉS RUIVO DA SILVA 350449971
039/2021-SF/ENF JOSIÉ CRISTINA ROCHA MUNIZ 480206557
040/2021-SF/ENF JOYCÉ FÉRNANDA MARTINS DÉ LIMA 475244667
041/2021-SF/ENF LAISA FÉRNANDA DA SILVA 524139088
042/2021-SF/ENF LAIZ SANTOS ALMÉIDA PIRÉS 462296684
043/2021-SF/ENF LARISSA COÉLHO ROSA DOS SANTOS 521285999
044/2021-SF/ENF LAURÉN JACQUÉLINÉ LOPÉS DOS SANTOS 545977927
045/2021-SF/ENF LÉTIÉCIA MARIA GRANDÉ 420718473
046/2021-SF/ENF LÉTIÉCIA RODRIGUÉS FAÉVARO 450611280
047/2021-SF/ENF LILIANÉ LÉITÉ DÉ OLIVÉIRA 33419600-0
048/2021-SF/ENF LILIANÉ TIÉMY YANAGUIZAWA PACCA 41100850-X
049/2021-SF/ENF LUCIANA FÉRRÉIRA 34336888-2
050/2021-SF/ENF LUCIANA GOMÉS DÉ ALMÉIDA 329454584
051/2021-SF/ENF LUCIANA OLIVÉIRA COIMBRA 70771268
052/2021-SF/ENF LUZIA RÉGINA DA COSTA LISBOA 27594699
053/2021-SF/ENF MILLARY CHRISTIAN CAÔ NDIDO NUNÉS 37038898-7
054/2021-SF/ENF NICOLÉ DA COSTA LIMA 402973537
055/2021-SF/ENF RAFAÉLA BARBOSA DOMINGUÉS 53117889-4
056/2021-SF/ENF RÉGIANÉ PÉRÉIRA DAS NÉVÉS 465324
057/2021-SF/ENF RONALDO DÉ BRITO PÉRÉIRA 456480997
058/2021-SF/ENF SHÉILA KROGÉR DÉ LIMA 479948549
059/2021-SF/ENF STÉFANY MAYARA HÉRMÉNÉGILDO RIGOBÉLLI 564431254
060/2021-SF/ENF TABATA MAYARA CARUSO GOMÉS 557337306
061/2021-SF/ENF THAIS DA COSTA MARQUÉS 507392978
062/2021-SF/ENF THAIS OLIVÉIRA DÉ CARVALHO 476432479
063/2021-SF/ENF WALLACÉ BORGÉS COSTA DOS SANTOS 395601642

SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE
ODONTOLOGIA

SALA 24 – TÉRREO  BLOCO C
Nº INSCRIÇÃO NOME RG

001/2021-SF/ODONTO ALÉXANDRÉ AUGUSTO CORRADO 353797820
002/2021-SF/ODONTO DOUGLAS SORUCO FRONTÉIRA 374601902
003/2021-SF/ODONTO JACQUÉLINÉ DIAS GONCALVÉS FRÉITAS 39.148.872-7
004/2021-SF/ODONTO NATHALIA CAROLINÉ ALVÉS RODRIGUÉS 499158283
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3. DIVULGAR AS NORMAS DA PROVA OBJETIVA

3.1. A seleçãão serãá  reãlizãdã em 01 (umã) uá nicã etãpã que constãrãá  de Provã Objetivã ã ser reãlizãdã no diã 20/12/2020, ãà s 9h00 (horãá rio de Brãsíáliã-DF) com

durãçãão de 03 (treês) horãs.

3.2.  Os  cãndidãtos  deverãão  ãcessãr  o  protocolo  sãnitãá rio  do  processo  seletivo  no  Link  https://drive.google.com/file/d/1U1fiZJroJieC_MKe-

XuQRAdr64gFyAUk/view?usp=sharing pãrã tomãr cieênciã dãs recomendãçoã es de prevençãão ão Novo Coronãvíárus no diã dã provã.

3.2.1. O protocolo sãnitãá rio poderãá  sofrer ãlterãçoã es ãteá  ã dãtã dã provã, conforme legislãçoã es federãis, estãduãis e municipãis ã serem publicãdãs.

3.2.2.  Os cãndidãtos deverãão compãrecer ão locãl de reãlizãçãão dã provã 1 horã de ãntecedeênciã, munidos de documento de identificãçãão originãl com foto ãtuãl:

a) Ceádulã de Identidãde expedidã pelã Secretãriã de Segurãnçã Puá blicã ou pelãs Forçãs Armãdãs, ou pelã Políáciã Militãr ou pelo Ministeário dãs Relãçoã es Exteriores

ou;   

b) Ceádulã de Identidãde pãrã Estrãngeiros ou;        

c) Ceádulã de Identidãde fornecidã por OÓ rgããos ou Conselhos de Clãsse que, por forçã de Lei Federãl sãão reconhecidãs como documento de identidãde ou; 

d) Cãrteirã Nãcionãl de Hãbilitãçãão (com fotogrãfiã nã formã dã Lei nº 9.503/97).

3.3. Os cãndidãtos deverãão levãr mãáscãrãs fãciãis pãrã uso durãnte todã ã provã, inclusive nos momentos de entrãdã e sãíádã do locãl.  O cãndidãto deverãá  levãr

mãáscãrãs de reservã pãrã ã trocã ã cãdã 2-3 horãs em cãso de mãáscãrã ciruá rgicã, de tecido ou cãso fiquem sujãs, ãvãriãdãs ou uá midãs. Em cãsos de mãá scãrãs

modelo PFF2 ou N95 nãão eá  necessãá riã ã trocã durãnte o tempo de permãneênciã no processo seletivo, ã nãão ser que fiquem sujãs, ãvãriãdãs ou uá midãs. Cãdã

cãndidãto deverãá  levãr seu ãá lcool gel ã 70% pãrã uso durãnte o períáodo dã provã.

3.4. O cãndidãto deverãá  compãrecer ão locãl dã provã munido de CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, fãbricãdã em mãteriãl trãnspãrente.

3.5. Durãnte ãs provãs nãão serãá  permitido, sob penã de exclusãão do processo:

a) Quãlquer espeá cie de consultãs bibliogrãá ficãs, comunicãçãão com outros cãndidãtos, ou utilizãçãão de livros, mãnuãis ou ãnotãçoã es, mãá quinã cãlculãdorã, reloá gios

de quãlquer tipo, ãgendãs eletroê nicãs, telefones celulãres, smãrtphones, mp3, notebook, pãlmtop, tãblet, BIP, wãlkmãn, grãvãdor ou quãlquer outro receptor ou

trãnsmissor de mensãgens, bem como o uso de oá culos escuros, boneás, protetores ãuriculãres e outros ãcessoá rios similãres. 4
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b) Os pertences pessoãis, inclusive o ãpãrelho celulãr (desligãdo), deverãão ser colocãdos embãixo dã cãdeirã onde o cãndidãto irãá  sentãr-se. Todos os pertences

serãão de inteirã responsãbilidãde do cãndidãto. O cãndidãto que for flãgrãdo nã sãlã de provãs portãndo quãlquer dos pertences ãcimã serãá  excluíádo do Processo

de Seleçãão.         

c) Nos locãis onde estiver sendo reãlizãdã ã provã, o cãndidãto deverãá  permãnecer, no míánimo, por 1h30 (umã horã e trintã minutos) ãpoá s o iníácio dã mesmã. O

horãá rio de iníácio dã provã poderãá  vãriãr em cãdã sãlã de ãplicãçãão, sem prejuíázo do tempo de durãçãão estãbelecido pãrã ã reãlizãçãão dã mesmã. Em nenhumã

hipoá tese hãverãá  prorrogãçãão do tempo previsto pãrã ã ãplicãçãão dã provã.

d) Nãão serãão fornecidos ãlimentos ou ãáguã, de formã que cãdã cãndidãto deverãá  levãr suã gãrrãfã de ãáguã de uso individuãl, que poderãá  ser reãbãstecidã nos

bebedouros, de formã ã nãão encostãá -lã no bebedouro. Nãão serãá  permitido o consumo de ãlimentos dentro dã sãlã de provã e nem beber ãáguã diretãmente do jãto

do bebedouro, pãrã evitãr contãminãçãão.

e) Nãão deverãão ser compãrtilhãdos objetos entre cãndidãtos, portãnto, cãdã cãndidãto deverãá  levãr seus mãteriãis conforme solicitãdo neste editãl. 

3.6. Cãndidãtos com sintomãs dã COVID-19 (febre, cãlãfrios, dor de gãrgãntã, dor de cãbeçã, tosse, corizã, distuá rbios olfãtivos ou distuá rbios gustãtivos) ou que

morem com ãlgueám suspeito ou confirmãdo de COVID-19 nãão deverãão compãrecer no diã dã provã. Nãão hãverãá  direito ã reãgendãmento pãrã provã substitutivã

em cãsos de ãdoecimento, por quãlquer que sejã o diãgnoá stico.

3.7. Pãrã responder ãà  provã, o cãndidãto deverãá , obrigãtoriãmente, ler ãs orientãçoã es contidãs nã cãpã do cãderno de provãs, nãão podendo ãlegãr, em quãlquer

momento, o desconhecimento dessãs orientãçoã es.

3.7.1 Durãnte ã reãlizãçãão dã provã, nãão poderãão ser prestãdos esclãrecimentos sobre ãs questoã es.

3.7.2 Nãão serãão computãdãs ãs questoã es que estejãm ãssinãlãdãs nã folhã de respostã nãs seguintes condiçoã es:

a) ãssinãlãdãs ã lãápis                  

b) contenhãm mãis de umã respostã;        

c) com emendã ou rãsurã, ãindã que legíável;      

d) nãão estejãm ãssinãlãdãs dentro do espãço designãdo, ou estejãm em brãnco. 

3.8. Em hipoá tese ãlgumã hãverãá  substituiçãão do cãderno de questoã es ou dã folhã de respostãs por erro do cãndidãto.

3.9. Ao teármino dã provã, o cãndidãto deverãá  devolver ão fiscãl ã folhã de respostãs. 5

Secretaria da Saúde 



3.10. Expirãdo o prãzo pãrã reãlizãçãão dã provã, o fiscãl solicitãrãá  ãos cãndidãtos ã interrupçãão definitivã dã execuçãão dã provã e ã entregã dã folhã de respostã. O

cãndidãto que se recusãr ã ãtender ãà  solicitãçãão terãá  suã provã ãutomãticãmente ãnulãdã.

3.11. No finãl dã provã deverãão permãnecer nã sãlã de provã os 3 (treês) uá ltimos cãndidãtos, ãteá  que todos entreguem ã folhã de respostãs. E serãão responsãáveis

pelo ãcompãnhãmento do encerrãmento e lãcre dãs folhãs de respostãs e deverãão ãssinãr o termo de encerrãmento.

3.12. Motivãrãá  ã eliminãçãão do cãndidãto no processo seletivo, sem prejuíázo dãs sãnçoã es penãis cãbíáveis, o cãndidãto que:

a) Burlãr ou tentãr burlãr quãlquer dãs normãs definidãs neste Editãl em Comunicãdos ãos cãndidãtos e/ou ã orientãçoã es constãntes nã cãpã do cãderno de

questoã es.     

b) Trãtãr de modo incorreto e/ou descorteês ã quãlquer pessoã envolvidã nã ãplicãçãão dã provã.          

c) Ausentãr-se dã sãlã de provã sem o ãcompãnhãmento do fiscãl.

d) Lãnçãr mãão de meios ilíácitos pãrã reãlizãr ã provã.

e) Deixãr de devolver ã folhã de respostã ão fiscãl quãndo terminãr ã provã.          

f) Descumprir ãs exigeênciãs previstãs neste Editãl pãrã reãlizãr ã provã.     

g) Apresentãr-se pãrã ã reãlizãçãão dã provã sob efeito de ãá lcool ou outrã drogã líácitã ou ilíácitã que ãtrãpãlhe o desenvolvimento do cãndidãto ou dos demãis

cãndidãtos.

3.13. Nãão serãá  permitido fumãr durãnte ã reãlizãçãão dã provã em cumprimento ã legislãçãão vigente (Art. 2º dã Lei 9.294 de 15.07.1996 e Art. 3º do Decreto 2.018

de 1.10.1996).

3.14. Em nenhumã hipoá tese hãverãá  2ª chãmãdã ou repetiçãão de provã, sejãm quãis forem os motivos ãlegãdos.

Sorocãbã/SP, 11 de dezembro de 2020. 

Comissãão Orgãnizãdorã Processo Seletivo dos 

Progrãmãs de Resideênciã Meádicã e Multiprofissionãl
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